
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

Sessão Ordinária Nº 5441, de 01/10/2025

PROCESSO Nº 00600-00001609/2025-94-e

RELATOR(A) : Desembargador de Contas ANTONIO RENATO ALVES
RAINHA

EMENTA : Denúncia recebida via Ouvidoria deste Tribunal acerca de possível
irregularidade no Sistema Penitenciário do Distrito Federal, conforme apontado
pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT nas Notas
Técnicas nºs 03 e 04/2024 – NUPRI/MPDFT, com ênfase no suposto déficit de
policiais penais, o que pode comprometer a segurança do sistema com a sobrecarga
dos servidores e prejuízo à observância dos direitos dos internos.

DECISÃO Nº 3861/2025

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I –
conhecer do(a): a) Ofício nº 1.338/2025 – SEAPE/GAB (Peça 21); b) Ofício nº
3.730/2025 – SEEC/GAB (Peça 22); c) Informação nº 57/2025 – Diacomp1 (Peça
24); d) manifestação complementar do Denunciante (Peça 33); e) Informação nº
76/2025 – Diacomp1 (Peça 34); f) Parecer nº 544/2025-G3P/ML (Peça 38); II –
considerar: a) atendido o item IV da Decisão Reservada nº 56/2025; b) no mérito,
parcialmente procedente a Denúncia, em razão da comprovação da enorme
carência de servidores no Sistema Penitenciário do Distrito Federal; III –
determinar à Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito
Federal – SEAPE/DF que, em conjunto com a Secretaria de Estado de Economia
do Distrito Federal – SEEC/DF, encaminhem, no prazo de 30 (trinta) dias,
cronograma estimativo das nomeações para o cargo de Polícia Penal, cujo concurso
foi regulado pelo Edital nº 1/2022, inclusive para o exercício de 2025; IV –
autorizar: a) o envio do relatório/voto do Relator, desta decisão e de cópia das
Informações nº 57 e nº 76 – Diacomp1 e do Parecer Ministerial visto à Peça 38 à
SEAPE/DF e à SEEC/DF; b) a ciência desta decisão ao Denunciante; c) o retorno
dos autos à Secretaria de Acompanhamento – SEACOMP, para a adoção de
providências de sua alçada.

Presidiu a sessão o Presidente, Desembargador de Contas MANOEL DE
ANDRADE. Votaram os Desembargadores de Contas RENATO RAINHA,
INÁCIO MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU, MÁRCIO MICHEL e
ANDRÉ CLEMENTE. Participou o representante do MPjTCDF, Procurador-Geral
em exercício MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA. Ausentes a Desembargadora
de Contas ANILCÉIA MACHADO e o Auditor VINÍCIUS FRAGOSO.

SALA DAS SESSÕES, 01 de outubro de 2025

Sandro Cunha Coelho
Secretário das Sessões Substituto

Manoel Paulo De Andrade Neto
Presidente
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